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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO  E
CONTRADIÇÃO  APONTADAS.  INOCORRÊNCIA.
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DO FEITO. NOVO
JULGAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO SUFICIENTE. EXEGESE
DO ART. 1.025 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  MANUTENÇÃO  DO  ACÓRDÃO
COMBATIDO  POR  SEUS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.  REJEIÇÃO  DA  SÚPLICA
ACLARATÓRIA.

- “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março
de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade
recursal na forma do novo CPC.”

-  É  de  se  rejeitar  embargos  de  declaração  que  visam
rediscutir a matéria julgada, quando inexiste qualquer eiva
de  omissão,  obscuridade  ou  contradição,  porventura
apontada.

-  Mostra-se desnecessário o prequestionamento explícito
para fins de interposição de futuros recursos no âmbito do
STJ e/ou STF, pois, segundo o art.  1.025 do novo CPC
“Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o
embargante  suscitou,  para  fins  de  pré-questionamento,
ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos
ou  rejeitados,  caso  o  tribunal  superior  considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.”

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça  da  Paraíba,  à unanimidade  de  votos, REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração opostos  pela  Nobre  Seguradora  do
Brasil  S/A,  em face  de acórdão lançado às  fls.  145/148-v,  que  deu provimento parcial  ao seu
recurso apelatório e desproveu a irresignação adesiva da promovente.

 
Em suas razões (fls. 150/154), alega que não houve pronunciamento com relação

ausência de nexo de causalidade da debilidade da vítima com o acidente, haja vista não constar dos
autos o boletim de ocorrência.

Por fim, pugna pelo acolhimento dos presentes embargos, a fim de sanar o vício
verificado.

É o breve relatório.

VOTO

Inicialmente, tendo em vista que os embargos foram apresentados e rebelam-se
em face de acórdão publicado após a vigência do novo Código de Processo Civil, entendo que os
seus requisitos de admissibilidade, bem como o seu procedimento, devem observar as regras do
novel CPC.

Nesse  sentido,  vejamos  o  que  dispõem,  respectivamente,  os  Enunciados
Administrativos n.ºs 03 e 04 do Superior Tribunal de Justiça:

“Aos  recursos  interpostos  com fundamento  no  CPC/2015 (relativos  a
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.” Grifei.

“Nos feitos de competência civil  originária e recursal do STJ, os  atos
processuais  que  vierem  a  ser  praticados  por  julgadores,  partes,
Ministério Público, procuradores, serventuários e auxiliares da Justiça
a  partir  de  18  de  março  de  2016,  deverão  observar  os  novos
procedimentos  trazidos  pelo  CPC/2015,  sem prejuízo  do  disposto  em
legislação processual especial.” Grifei

Desse modo, registro que os Embargos de Declaração, com fulcro no artigo
1.022,  incisos  I,  II  e  III,  do  Codex ora  vigente,  são  cabíveis,  tão  somente,  para:  esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual o Julgador,
de ofício ou a requerimento, deveria se pronunciar; ou, ainda, para retificar erro material.

Em  suas  razões,  o  embargante  aponta  omissão  no  julgado.  Sustenta  que  o
acordão combatido não se pronunciou acerca da ausência de nexo de causalidade da debilidade da
vítima com o acidente, haja vista não constar dos autos o boletim de ocorrência.

Ora, mediante uma simples leitura do recurso, verifico que não há que se falar
em omissão e contradição quanto à apreciação  da questão posta em juízo, tendo sido o caso dos
autos analisado, de modo suficiente, o que levou esta Corte a prover apenas parcialmente o recurso
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apelatório de fls.93/105.

Na realidade, o insurgente apenas revela novamente seu inconformismo com o
resultado da decisão que lhe foi desfavorável, com vistas à obtenção da modificação da decisão
combatida, o que se mostra inviável, ainda que para fins de prequestionamento, conforme já decidiu
o Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO
DE  SEGURANÇA.  OMISSÃO  NÃO  CONFIGURADA.  PRETENSA
REDISCUSSÃO  DOS  FUNDAMENTOS  APRESENTADOS  PARA  A
CONCESSÃO  DA  SEGURANÇA.  DESCABIMENTO.  FUNÇÃO
INTEGRATIVA  DOS  EMBARGOS.  PREQUESTIONAMENTO  DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
1.  A  atribuição  de  efeitos  infringentes  em  sede  de  embargos  de
declaração somente é admitida em casos excepcionais, os quais exigem,
necessariamente, a ocorrência de quaisquer dos vícios previstos no art.
535 do Código de Processo Civil, hipótese não configurada nos autos.
2.  O  acórdão  embargado  enfrentou  a  controvérsia  com  a  devida
fundamentação  e  em  perfeita  consonância  com  a  jurisprudência
pertinente, nos limites necessários ao deslinde do feito.
3. A teor da jurisprudência desta Corte, os embargos declatórios opostos
com objetivo de prequestionamento, para fins de interposição de recurso
extraordinário,  não  podem  ser  acolhidos  se  ausente  omissão,
contradição  ou  obscuridade  no  julgado  embargado  (EDcl  no  MS  n.
12.230/DF, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe
21/10/2010).
4. Embargos de declaração rejeitados.”
(EDcl  no  MS  11.766/DF,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2015, DJe 11/11/2015)

Cumpre destacar,  ainda,  que  a  decisão objurgada encontra-se  bastante
fundamentada,  tendo  se  utilizado  de  toda  a  legislação  e  entendimento  jurisprudencial
essencial ao deslinde da controvérsia.

Além do mais, importante frisar que “o juiz não está obrigado a responder
todas  as  alegações  das  partes,  quando já  tenha encontrado motivo  suficiente  para  fundar  a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um
a um todos os seus argumentos.”.1

Para melhores esclarecimentos,  colaciono excertos do acórdão, cujos termos
retratam a matéria em pauta, in verbis:

“(…) Conforme visto no relatório, a ora recorrente afirmou que o laudo
pericial atestou a invalidez sofrida na modalidade média, com o percentu-
al de 25% (vinte e cinco por cento), no ombro direito, e que o valor fixa-
do pelo Juiz de primeiro grau não está em consonância com a tabela insti -
tuída pela Lei nº 11.945/2009. 

1(RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535)
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É de se consignar que, em se tratando de sinistro ocorrido em janeiro de
2012, ou seja, sob a vigência da Lei nº 6.194/74, com a alteração dada
pela Lei 11.482/07, deve-se utilizar como parâmetros de condenação os
valores previstos na novel legislação, que dispõe que a indenização a ser
paga é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para o caso de
invalidez permanente ou morte. 

Vejamos o que dispõe o artigo 8º da referida lei:

“Art. 8.º. Os arts. 3.º, 4.º, 5.º e 11 da Lei n.º 6.194, de 19 de dezembro de
1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3.º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2.º
desta  Lei  compreendem  as  indenizações  por  morte,  por  invalidez
permanente,  total  ou parcial,  e  por  despesas de assistência médica e
suplementares,  nos  valores  e  conforme as  regras  que  se  seguem,  por
pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II  -  até  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais)  -  no  caso  de
invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima  -  no  caso  de  despesas  de  assistência  médica  e  suplementares
devidamente comprovadas.
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão  ser  enquadradas  na  tabela  anexa  a  esta  Lei  as  lesões
diretamente  decorrentes  de  acidente  e  que  não  sejam  suscetíveis  de
amenização  proporcionada  por  qualquer  medida  terapêutica,
classificando-se  a  invalidez  permanente  como  total  ou  parcial,
subdividindo-se  a  invalidez  permanente  parcial  em  completa  e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica  ou  funcional  será  diretamente  enquadrada  em  um  dos
segmentos  orgânicos  ou  corporais  previstos  na  tabela  anexa,
correspondendo  a  indenização  ao  valor  resultante  da  aplicação  do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista  no  inciso  I  deste  parágrafo,  procedendo-se,  em  seguida,  à
redução  proporcional  da  indenização  que  corresponderá  a  75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual
de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.”  (Grifei). 

Acerca da questão, apresento decisão desta Corte de Justiça:

“AGRAVO INTERNO. DPVAT – ACIDENTE DE TRÂNSITO – PERDA
DE DEDO MÍNIMO – INVALIDEZ PERMANENTE – COMPROVAÇÃO
– INDENIZAÇÃO DEVIDA NO VALOR MÁXIMO –  APLICAÇÃO DA
LEI VIGENTE À ÉPOCA DO FATO  – INEXISTÊNCIA DE TABELA
MENSURANDO   GRAU  DE  INVALIDEZ  –  DESPROVIMENTO  DO
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RECURSO. -  O pagamento do seguro DPVAT deve ser realizado com
base na lei vigente na data da ocorrência do sinistro. Considerando a
gravidade da lesão e tendo em vista a função social do seguro DPVAT,
bem  como  o  reduzido  valor  previsto  na  lei  de  regência,  impõe-se  a
fixação da indenização no valor máximo”.2 (grifou-se)

No tocante à fixação do  quantum arbitrado, observe-se que a norma
acima  previa  uma  reparação  de até  R$  13.500,00  (treze  mil  e
quinhentos reais), para os casos de invalidez permanente.

A tabela anexa à Lei  nº 11.945/09 dispõe o percentual que deve ser
adequado ao grau da invalidez permanente  constatado através do
laudo oficial, para se chegar ao valor devido pela Seguradora. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

“CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SEGURO
OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  INVALIDEZ  PERMANENTE  PARCIAL.
PAGAMENTO  PROPORCIONAL  DO  SEGURO.  POSSIBILIDADE.
TABELA PARA CÁLCULO DE INVALIDEZ.  INDENIZAÇÃO LEGAL.
VALOR  QUANTIFICADO  EM  SALÁRIOS  MÍNIMOS.  LEI  N.
6.194/1974,  ART.  5º,  §  1º.  DATA  DE  APURAÇÃO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  TERMO  A  QUO.EVENTO  DANOSO.
IMPROVIMENTO  I.  Em  caso  de  invalidez  parcial,  o  pagamento  do
seguro  DPVAT  deve,  por  igual,  observar  a  respectiva
proporcionalidade. Precedentes do STJ.II. A indenização decorrente do
seguro obrigatório (DPVAT) deve ser  apurada com base no valor  do
salário  mínimo  vigente  na  data  do  evento  danoso,  monetariamente
atualizado até o efetivo pagamento. III. Agravo regimental improvido.”3

(grifei)

“CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE
PARCIAL.  PAGAMENTO  PROPORCIONAL.  POSSIBILIDADE.
AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  1.  Em
situações de invalidez  parcial,  é  correta  a  utilização de  tabela  para
redução proporcional da indenização a ser paga por seguro DPVAT.
Precedente. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.”4   

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT. INVALIDEZ. CÁLCULO PROPORCIONAL.1
-  Consolidou-se a jurisprudência  do  STJ no sentido da validade da
utilização  de  tabela  para  o  cálculo  proporcional  da  indenização  de
seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes.2 - Agravo
regimental a que se nega provimento.”5

2 - TJPB, A.Int 031.2008.000242-6/001, Princesa Isabel, Rel. Des. José Ricardo Porto, DJPB 20/07/2010, pág. 5.
3 -AgRg nos EDcl no REsp 1215796/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado
em 07/04/2011, DJe 15/04/2011.
4AgRg no Ag 1368795 / MT, Rel.: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, D.J.: 12/04/2011.
5AgRg no Ag 1360777 / PR, Rel.:Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta Turma, D. J.: 07/04/2011. 
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No  mesmo  sentido  é  a  Súmula  nº  474,  do  Tribunal  da  Cidadania,
vejamos:

“A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  parcial  do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Dito isto, considerando que, nos termos da tabela, a perda completa
da mobilidade de um dos ombros corresponde a 25% (vinte e cinco
por  cento)  do  valor  máximo  estabelecido,  bem ainda  levando  em
consideração que o laudo médico constatou que a debilidade parcial
permanente  do segmento anatômico se  deu na proporção de  50%
(cinquenta  por  cento),  chega-se  a  seguinte  equação:  R$  13.500,00
(treze  mil  e  quinhentos  reais) X 25% X 50% = R$  1.687,50  (mil
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Desse modo, a tese albergada pela seguradora merece prosperidade, haja
vista o importe fixado na decisão em combate não estar em observância
ao que prevê a tabela disposta, em anexo, na Lei nº 11.945/09.

Portanto,  entendo  ser  necessária  a  modificação  da  sentença,  em
conformidade com a fundamentação acima delineada.” – fls. 146-
v/147-v.

Além do mais, em que pese as novas alegações do embargante, verifico que a
apelada  comprovou devidamente o nexo causal ocorrido entre o acidente automobilístico e a
lesão suportada, uma vez que juntou provas suficientes, notadamente os documentos de fls.
12/14 e a perícia de fl. 68/68-v. 

Por  todo  o  exposto,  REJEITO  os  Embargos  de  Declaração,  porquanto
ausentes quaisquer vícios hábeis a ensejar o seu acolhimento.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.
Participaram do julgamento, além do relator, o Exmo. Des. José Ricardo Porto,  Dr. Onaldo Rocha
de Queiroga, juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos e a Exmª. Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr. Amadeus Lopes
Ferreira, Procurador de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 17 de julho de 2018.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR
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J/06
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